
 
 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
DECRETO Nº 8.051/2013 

 

NOMEIA E EMPOSSA OS MEMBROS PARA RECOMPOR 
O CONSELHO TUTELAR DE MARECHAL FLORIANO 
GESTÃO 2011/2013 

 

O PREFEITO MUNICPAL DE MARECHAL FLORIANO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e,  

 

- CONSIDERANDO o que trata o Processo 11070, de 12/12/13 e 
seus apensos Processos 11216, de 16/12/13, 11217, de 16/12/13, 11218/13 e 11219, de 
16/12/2913; 

- CONSIDERANDO o OF/PGMF/Nº 406/2013, que encaminha a 
Peça de Informação nº MPES-055.12.13.164496-6, cujo objeto é a adequação da composição 
atual do Conselho Tutelar de Marechal Floriano; 

- CONSIDERANDO a aprovação do Prefeito Municipal da 
manifestação da Procuradoria Geral Municipal acatando as conclusões emitidas pela douta 
Promotoria de Justiça de Marechal Floriano. 

   

DECRETA: 

Art. 1º - O Conselho Tutelar de Marechal Floriano/ES – Gestão 
2011/2013 passa a ter a seguinte composição: 

CONSELHEIROS TUTELARES TITULARES: 

 - Karla Fabiana Hand 

 - Cristina Isabel Kama 

 - Rosilene Garcia de Almeida 

 - José Schneider (substitui Melba Karla Rocha de Beltrame) 

- Roseli Ribet Klippel (substitui Rosinete Majevski Pereira) 
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CONSELHEIROS TUTELARES SUPLENTES: 

 - Melba Karla Rocha de Beltrame 

 - Rosinete Majevski Pereira 

Art. 2º - Este Decreto vigorará pelo período 19.12.2013 a 
09.01.2016. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Marechal Floriano/ES, 19 de Dezembro de 2013. 

  
 
 
 

ANTÔNIO LIDINEY GOBBI 
Prefeito Municipal 
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